
 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E LOGÍSTICA DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL 

 
DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 1342/2013/SRHU/DRS 

 

 A Superintendência de Recursos Humanos da SEDS, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro no Instrumento Convocatório SRHU/SEDS nº 035/2013, de 01 de fevereiro de 2013, referente ao 

Processo Seletivo Simplificado para formação do quadro de reserva para as Unidades Prisionais situadas no 

município de IPABA, para o cargo Agente de Segurança Penitenciário e, 

 

 

  1. CONSIDERANDO QUE: 

  1.1. Foi constatado pela Diretoria de Recrutamento e Seleção erro material no Despacho 

Administrativo nº 1133/2013 SRHU/DRS, publicado no sítio da SEDS em 10 de julho de 2013; 

  1.2. No referido Despacho Administrativo nº 1133/2013 SRHU/DRS, publicado no sítio da 

SEDS em 10 de julho de 2013, o candidato a Agente de Segurança Penitenciário, Emerson Silva Araújo foi 

equivocadamente considerado Inapto na Avaliação Psicológica, uma vez que o Despacho Administrativo nº 

1015/2013 SRHU/DRS, publicado no sítio da SEDS em 28 de junho de 2013, retifica a situação do referido 

candidato para Apto na Avaliação Psicológica; 

  1.3. A Administração Pública tem a prerrogativa de rever seus atos a qualquer tempo como 

decorrência do próprio princípio da legalidade; 

  1.4. A restauração da situação de regularidade dos atos administrativos constitui 

poder/dever de autotutela assegurado pela Sumula 473 do STF. 

 

               2. RESOLVE: 

                                 2.1 Tornar sem efeito o Despacho Administrativo nº 1133/2013 SRHU/DRS, publicado no 

sítio da SEDS em 10 de julho de 2013. 

    2.2 Ratificar o Despacho Administrativo nº 1015/2013 SRHU/DRS, publicado no sítio da 

SEDS em 28 de junho de 2013. 

 

Belo Horizonte, 01 de Agosto de 2013 
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SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS 


